



Of. nº 995/14 – SG.             	              Esteio, 12 de novembro de 2014.





Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de novembro, solicita a Vossa Excelência, cópia dos documentos, incluindo licenciamento ambiental para instalação de um lixão no centro da cidade (Rua 24 de Agosto, ao lado do Ginásio Municipal), local onde existia a antiga Casa da Criança. 
Segundo o vereador, os moradores não suportam mais conviver com a falta de cumprimento às normas ambientais, sendo vizinhos de um depósito, onde são descartados diversos tipos de lixo: entulhos, colchões, móveis velhos, restos de poda e de construção, animais mortos, lixo doméstico e industrial, que trazem sérios riscos à saúde e segurança de todos, incluindo dois incêndios.
Sem mais, e na expectativa dos documentos, enviamos votos de consideração e apreço.
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LeonardoDahmer,
Presidente.






Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
